
ESTADO DA PARAiBA

Prefeitura Municipal de Agua Branca

LEI N9 136/94. DE 25 DE MAIO DE 1994.

Ementai Dispõe sobre a

concessão de abono sa*

larial ã FuncionárioSf

da outras previdências

O PREFEITO MUNICIPAL DE Í6UA BRANCA-PB.i

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu

sanciono a seguinte Leii

Art. Ifi - Fica criado no âmbito do Poder ExecutJ_

vo, especificamente na Secretario da Educação abono sala

rial destinado â Funcionários com lotação na referida Se

cretaria.

Art. 29-0 referido abono será concedido e pago

mediante tabela abaixo, onde constará categoria e valores

SERVENTES/MERENDE IRAS

49 â 8® série do |9 Grau

|9 Grau Completo

29 Grau Incompleto

Logos I I e Pedagógico

PROFESSORES

6,5 URVs

7,0 URVs

7,0 URVs

7,0 URVs

9,0 URVs

Art. 39 - SÓ fará jus ao abono o funcionário que

estiver em pleno exercício de duas atividades.

Art. 49 - Para implantação do abono no contra- '

cheque do funcionário a Secretaria de Educação Municipal,

levará em consideração o numero de alunos por sala de au

la, não podendo tal numero ser inferior ao mínimo necessjg
rio para o funcionamento,

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a re

ver o abono ora concedido, sempre que se fizer necessá- *

rio.
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Art« 6o - As vantagens concedida por esta Lei,'

terão vigência retroativa a |o de Maio de l«994>

Arta 70 - Para cumprimento do disposto nesta Lei

fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dota- '

ções do pessoal até o limite de CR$ 50a000a000,00 ( CIN- '

QUENTA MILHCES DE CRUZEIROS REAIS )a

Arta 80 - Eeta Lei entreéé em vigor na data de

sua publ icação, revogadas as disposições em contrarioa

Prefeitura Municipal de Água Branca~P6a

Em, 25 de Maio de 1994a

HERCUL EY FIRMINO

FEITO -


